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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2023
Altera dispositivos da Lei Orgânica do Município de Francisco Beltrão – Estado do Paraná.  


 Art. 1º - Fica alterado o caput do art. 10, da Lei Orgânica do Município de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

                      “Art. 10 – O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal, com autonomia política, administrativa e financeira, composta de 17 (dezessete) Vereadores, representantes do povo, eleitos pelo voto direto e secreto, no sistema proporcional, com mandato de 4 (quatro) anos.”
Art. 2º - Fica criado o inciso X do art. 24, da Lei Orgânica do Município de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 24 - Dependerão do voto da maioria absoluta dos Membros da Câmara, além de outros casos previstos nesta Lei Orgânica ou na Constituição Federal e Estadual, a aprovação e as alterações das seguintes matérias: 

  (...)

X – Rejeição do veto.”

Art. 3º - Fica revogado o inciso V do art. 25, da Lei Orgânica do Município de Francisco Beltrão – Estado do Paraná: 
“Art. 25 - Dependerão do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos Membros da Câmara - além de outros casos previstos nesta Lei Orgânica ou na Constituição Federal e Estadual, as deliberações relativas a: 

(...)

V – revogado.”

Art. 4º - Fica alterado o §1º do art. 65, da Lei Orgânica do Município de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 65 – (...)

§ 1º - A servidora gestante terá direito, sem prejuízo do salário e do emprego, a licença gestante com duração de 180 (cento e oitenta) dias.”
Art. 5º - Fica alterado o §2º do art. 67, da Lei Orgânica do Município de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 67 – (...)

§ 2º - A lei que estabelecer a estrutura organizacional da Câmara, criar os respectivos cargos e funções e definir a remuneração, exigirá o quórum de maioria absoluta dos Membros da Câmara.”
Art. 6º - Fica alterado o caput do art. 89, da Lei Orgânica do Município de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 89 - O Poder Legislativo encaminhará ao Executivo o anteprojeto da sua proposta orçamentária para ser compatibilizada com a do orçamento geral do Município, cujo montante de recursos observará aos parâmetros do artigo 29-A e incisos, da Constituição Federal.”
Art. 7º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 04 de setembro de 2023.

IVANIR PAULO PROLO                                                   JUNIOR NESI
            Presidente                                                          Vice-Presidente

   RONALDO BIZOTTO                                          JEAN EVERTON EMILIANO
         1º Secretário                                                            2º Secretário
Vereadores subscritores:

Vereador Cidney Barbiero Filho          _____________________________

Vereador Fernando Misturini               _____________________________

Vereador Oberdan Saretta                   _____________________________
Vereador Pedro Tufão Filho                _____________________________
Vereador Quintino Girardi                   _____________________________
Vereador Rodrigo Inhoatto                  _____________________________
Vereador Silmar Gallina                       _____________________________
Vereador Tiago Antunes Correa         _____________________________
Vereador Valmir Antonio Tonello        _____________________________
MENSAGEM AO PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2023
Senhores Vereadores,

Vimos através do presente propor alteração nos dispositivos citados no Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal, tendo em vista que o texto atual vigente conflita com o Princípio da Simetria ao Centro, aplicado ao Processo Legislativo, e conflita com disposições constitucionais e infraconstitucionais vigentes, merecendo ser alteradas conforme proposto no texto do presente Projeto.
Também propomos alteração no artigo 10 da Lei Orgânica Municipal, que estabelece o número de Vereadores para o próximo pleito eleitoral, tendo em vista a constitucionalidade e legalidade do ato, qual está previsto no artigo 29, IV, e, da Constituição da República Federativa do Brasil. Nesse interim, é cristalino que o número de vereadores deve ser deliberado por projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal, com base na Constituição Federal.
Cumpre observar que diante do número de habitantes do nosso Município, o número de vereadores poderia ser de 17 (dezessete) cadeiras.

Somos sabedores que o aumento do número de vereadores trará benefícios para Francisco Beltrão, pois aumenta a representatividade da população junto ao poder público, assim como amplia o poder fiscalizador característico e inerente ao Poder Legislativo e também alarga o número de proposições a serem apresentadas, o que beneficiará de forma direta a população beltronense.
Ademais, hoje há uma desproporção muito grande do número de Vereadores se considerarmos que cidades com cinco mil habitantes possuem nove Vereadores, enquanto que nosso Município, próximo a cem mil habitantes, dispõe de treze cadeiras parlamentares.
Diante do exposto, encaminhamos o presente projeto aos Nobres Edis, para após a devida análise, deliberem o presente Projeto de Emenda à Lei Orgânica, pelo que antecipadamente agradecemos. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 04 de setembro de 2023.

IVANIR PAULO PROLO                                                   JUNIOR NESI

            Presidente                                                          Vice-Presidente

   RONALDO BIZOTTO                                          JEAN EVERTON EMILIANO

         1º Secretário                                                            2º Secretário
Vereadores subscritores:

Vereador Cidney Barbiero Filho          _____________________________

Vereador Fernando Misturini               _____________________________

Vereador Oberdan Saretta                   _____________________________
Vereador Pedro Tufão Filho                _____________________________
Vereador Quintino Girardi                   _____________________________
Vereador Rodrigo Inhoatto                  _____________________________
Vereador Silmar Gallina                       _____________________________
Vereador Tiago Antunes Correa         _____________________________
Vereador Valmir Antonio Tonello        _____________________________
